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Atenção petroleiros e petroleiras
que participaram das greves 94/95
Comissão de Anistia indefere requerimentos da grande
maioria dos petroleiros e petroleiras que reivindicavam

promoção e avanço de nível não concedidos em função
das greves 94/95, além do pagamento dos dias parados.

COMISSÃO DE ANISTIA
A Comissão Interministerial de Anistia no âmbito a Petrobras foi instituída por um Decreto de 29 de

dezembro de 2003 com competência para analisar e emitir parecer conclusivo sobre os pedidos de
anistia formulados pelos empregados que se enquadrem nos preceitos da Lei nº 10.790/2003.

Esta comissão é composta por cinco membros:
• Antonio Frederico Pereira da Silva – presidente

• Alexandre Freitas de Albuquerque

• Gilmar Ferreira de Souza

• Gildásio Silva Ribeiro de Souza

• Aldemir Carvalho Caetano

Estes dois últimos representantes da FUP na comissão.

A Comissão de Anistia instituída para analisar
processos de pedido de anistia de empregados
que se enquadrem nos preceitos da Lei 10.7790/
2003 analisou os requerimentos feitos pelos
petroleiros(as) com reivindicações de anistia em
três pontos específicos:

- Dias parados
- Aumento por mérito
- Promoção
Após tal análise, a Comissão proferiu decisões

sobre todos os requerimentos, que foram
publicadas no Diário Oficial da União de 02 de
janeiro de 2007.

Em decisões absurdas, o que nos parece é
que a Comissão continua perseguindo os
petroleiros(as) que participaram das greves de
94/95, pois a grande maioria dos requerimentos
foi indeferido. O mais revoltante é que acabamos
de realizar um acordo sobre os dias parados, no
qual a empresa reconhece a truculência cometida
com os trabalhadores na época. Portanto, a
quem servem determinados membros da
comissão?

Vale ressaltar que os membros da FUP que
participam dessa Comissão proferiram votos
contrários à decisão final.



DECISÕES DA COMISSÃO

AUMENTO POR MÉRITO
Na análise da reivindicação da anistia relativa ao aumento por mérito, a

comissão entendeu que somente os empregados que tiveram suspensão ou
advertência é que se enquadraram num perfil para essa concessão.

Entendemos estar errada tal decisão, pois deveria levar em conta o impacto
que todos os petroleiros que não foram suspensos ou advertidos e que também
sofreram ao longo de sua vida profissional, com prejuízos a partir das greves 94/
95 e em decorrência destas. Principalmente no que tange à carreira profissional
na Petrobras.

DIAS PARADOS
Quanto aos dias parados das greves 94/95, a decisão da comissão é mais

absurda ainda.
Fruto da mobilização e pressão da categoria, a Petrobras assinou uma carta-

compromisso quando do fechamento do ACT 2006/2007, no dia 08 de dezembro
de 2006, com a FUP e Sindipetros, na qual estabelece a compensação para a
ativa e indenização para aposentados e desligados da empresa desses dias
parados. E já no dia 26 do mesmo dezembro de 2006, a comissão decide de
forma totalmente contrária ao compromisso da Petrobras.

É entendimento do movimento sindical que todos os petroleiros que tiveram
seus salários descontados em razão da participação nas greves 94/95 se
enquadram na Lei de Anistia, sendo, portanto, devido o pagamento dos dias de
salários não pagos e/ou descontados.

Doravante, não podemos admitir que essa questão, fruto de conquista da
categoria petroleira, seja tratada apenas como uma negociação de acordo coletivo
com a empresa.

O que queremos é anistia já prevista em lei para todos.

Decisão de comissão não compromete acordo dos dias parados
A decisão da comissão pelo indeferimento com relação aos dias parados

não compromete nossa conquista do ACT 2006/2007 de compensação
para ativa e indenização para aposentados e desligados dos dias parados
nas greves 94/95.

VAMOS RECORRER
O Sindipetro/MG convoca todos os companheiros e companheiras que

participaram das greves 94/95 para assinarem o Recurso Administrativo das
decisões da comissão.

Os nomes listados abaixo compreendem a totalidade dos requerimentos de
Minas Gerais já analisados, entretanto, é fundamental que os companheiros(as)
que participaram e fizeram o requerimento que não estão nesta lista compareçam
para que façam outro recurso no sentido de terem seus requerimentos analisados.

O QUE FAZER?
Os companheiros(as) devem comparecer na sede do Sindipetro/MG (Rua

Barbacena, 242, Barro Preto) na próxima terça-feira, dia 09 de janeiro, para assinar
o Recurso Administrativo trazendo:

- Documentos que comprovem a punição nas greves 94/95;
- Relato detalhado do ocorrido.
Os documentos serão enviados via correio, com AR, para a Comissão

Interministerial de Anistia, no Rio de Janeiro.

IMPORTANTE!

INFORMAMOS QUE TEMOS ATÉ O DIA 12 DE JANEIRO
DE 2007 PARA FAZERMOS OS RECURSOS.

NÃO DEIXE DE COMPARECER NA PRÓXIMA TERÇA-
FEIRA, DIA 09, NA SEDE DO SINDIPETRO/MG.

Conheça a Lei
nº 10.790/2003

LEI No 10.790, DE
28 DE NOVEMBRO

DE 2003.
Concede anistia a

dirigentes ou representantes
sindicais e trabalhadores
punidos por participação em
movimento reivindicatório.

 O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA Faço saber que
o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

 Art. 1o É concedida
anistia a dirigentes,
representantes sindicais e
demais trabalhadores
integrantes da categoria
profissional dos empregados
da empresa Petróleo
Brasileiro S/A –
PETROBRÁS, que, no
período compreendido entre
10 de setembro de 1994 e 1o

de setembro de 1996,
sofreram punições,
despedidas ou suspensões
contratuais, em virtude de
participação em movimento
reivindicatório, assegurada
aos dispensados ou
suspensos a reintegração no
emprego.

Parágrafo único. As
pendências financeiras
serão acertadas com base
nos parâmetros dos acordos
de retorno de dispensados
ou suspensos pelos
mesmos motivos
homologados na justiça do
trabalho pela PETROBRÁS
no ano de 2003.

Art. 2o Esta Lei entra em
vigor na data de sua
publicação.

 Brasília, 28 de novembro
de 2003; 182o da

Independência e 115o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA
SILVA

Antonio Palocci Filho
Jaques Vagner

Dilma Vana Rousseff
Guido Mantega



PROMOÇÃO

MARCO AURÉLIO FABRINI
ADEMIR ÂNGELO DA SILVA
ALBERTO MENDONÇA SILVEIRA
ALEXANDRE DA SILVA BORGES
ANTÔNIO BATISTA RIBEIRO
CÉZAR ANTÔNIO PEREIRA
ELIZARDO MAGALHÃES
FAUSTO DE OLIVEIRA SOARES
GERALDO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
JAIRO JOSÉ MOREIRA DE ABREU
JOÃO GUALBERTO DE OLIVEIRA
JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA
LETÍCIA STAELA G. MANSUR DUVAL
LUIZ ALEXANDRE FRANCO CALDEIRA
LUIZ CARLOS BISPO
MÁRCIO GERALDO DE ARAÚJO
NELSON COSTA
PEKIM TENÓRIO VAZ
PORFILHO DANTAS
RONIER GERALDO DOLANGELO
SINVAL PAULO DE OLIVEIRA
WYLLER ATAIDES MINARDI

TURNO

REGINA COELI GRIJO DE BRUGGEN

AUMENTO POR MÉRITO

ADAIR DA COSTA FRANÇA
ADELMO JOSÉ LEITE
ADEMIR ÂNGELO DA SILVA
ALDEMIR ANTÔNIO PERESSIM
ALTAIR JOSÉ SILVA
ÁLVARO SOUTO BERNARDEZ FILHO
AMAURI ANTÔNIO DA COSTA
ANILTON CONSTANTINO DOS SANTOS
ANTÔNIO JOSÉ DA ROSA
ANTÔNIO MARIA ALVES DA PAIXÃO
ANTÔNIO ROMUALDO R. DE MORAIS
ATAIDE PEREIRA SOARES
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
CARLOS MARX GUIMARÃES
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA
CÉZAR ANTÔNIO PEREIRA
DÉLCIO GERALDO CALDEIRA
EDILSON DOS SANTOS ALMEIDA
EDIR MEREU
EDSON TEIXEIRA DOS REIS
EDUARDO GOMES BARRETO
EDUARDO GOMES BARRETO
ELIAS COELHO
ELIAS FERNANDES BARBOSA
EVAIR RICARDO DE ALMEIDA
FAUSTO DE OLIVEIRA SOARES
GERALDO AFONSO LINO DOS SANTOS
GERALDO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
GERALDO GONÇALVES DA MATA
GERALDO JESSÉ ALVES DA PAIXÃO

Lista nominal dos requerentes de Minas Gerais que a
Comissão de Anistia decidiu que não estão enquadrados

nos preceitos da Lei 10.790/2003. Publicada no
Diário Oficial da União de 02 de janeiro de 2007.

GERALDO LOURENÇO RODRIGUES
GETÚLIO FRANCISCO MANOEL
GILDO ROBERTO ALMEIDA
GIUSEPPE CRISTOVAM DE ARAÚJO
GUSTAVO TAKAO FUNADA
HELINDO TIMÓTEO DE OLIVEIRA
HÉLIO LUIZ GUIMARÃES ROCHA FILHO
IVANISE MARIA DA SILVA
IVANO MAGELA DE ANDRADE
JAIRO JOSÉ MOREIRA DE ABREU
JOÃO BOSCO MARTINS COURA
JOÃO CRISOSTOMO ALVES DA SILVA
JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA
JOEL LUIZ DOS REIS
JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
JOSÉ EUSTÁCIO BAHIA LIMA
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ NEREU GONÇALVES
LAÉRCIO GUIMARÃES SOUZA
LANAMARA PINHEIRO CANGUSSÚ
LENISSON ALVAREZ RODRIGUES
LEOPOLDINO F. DE PAULA MARTINS
LETÍCIA STAELA G. MANSUR DUVAL
LUIZ ALEXANDRE FRANCO CALDEIRA
LUIZ CARLOS BISPO
LUIZ FERNANDO CARVALHO MOURA
LUIZLENE FERREIRA DA SILVA
MARCILEA CORREA G. E SILVA
MÁRCIO DA SILVA GOMES
MÁRCIO GERALDO DE ARAÚJO
MARCO AURÉLIO FABRINI
MESSIAS FRANCISCO DOS SANTOS
NÉLIO JOSÉ DA SILVA
NILSON VAZ DA SILVA
ORLANDO CÉSAR BORGES DA SILVA
PEDRO ABEL DE MELO
PEDRO AQUINO SANTOS
PORFILHO DANTAS
REGINA COELI GRIJO DE BRUGGEN
REGINA COELI GRIJO DE BRUGGEN
RICARDO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO
ROBERTO CARLOS MOURA
ROBERTO HENRIQUE DE MIRANDA
RONALDO MARIANO DOS SANTOS
RONIER GERALDO DOLANGELO
ROSÂNGELA MARIA LAGE
RUBENS AUGUSTO FELIZARDO
SALVADOR ANTÕNIO CANTÃO DIAS
SÉRGIO FERNANDO DA SILVA
SINVAL PAULO DE OLIVEIRA
VERA LÚCIA DE M. BOECHER PEREIRA
WILLIAM GUIMARÃES ROSADO

DIAS PARADOS

ADAIR DA COSTA FRANÇA
ADALBERTO DA SILVA FILOMENO
ADELINO DOS SANTOS
ADELMO JOSÉ LEITE
ADILSON OLIVEIRA DA SILVA
ALBERTO MENDONÇA SILVEIRA

ALEXANDRE DA SILVA BORGES
ALTAIR JOSÉ SILVA
AMAURI ANTÔNIO DA COSTA
ANDERSON LUIZ DE AGUIAR
ANILTON CONSTANTINO DOS SANTOS
ANTÔNIO BATISTA RIBEIRO
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
ANTÔNIO CARLOS TEODORO
ANTÔNIO CLARETTE M. DE CASTRO
ANTÔNIO DE CARVALHO MARTINS
ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ANTÔNIO MARIA ALVES DA PAIXÃO
ANTÔNIO ROMUALDO R. DE MORAIS
ANTÔNIO SIMÕES DA SILVA
ARMANDO AVELINO DE SOUZA
ATAIDE PEREIRA SOARES
ATAIDE PEREIRA SOARES
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
CARLOS MARX GUIMARÃES
CARLOS ORLANDO LOPES
CARLOS ROBERTO DE FREITAS
CÉZAR ANTÔNIO PEREIRA
CLÁUDIO TEODORO DE OLIVEIRA
CONSTANTINO VALADARES DUTRA
CRISTIAN BALBA DE FARIA
DÉLCIO GERALDO CALDEIRA
DENISE DE ALMEIDA CASULA
EDILSON DOS SANTOS ALMEIDA
EDIR MEREU
EDNAILZA ATAIDE SANTOS
EDSON FERREIRA TOLEDO
EDUARDO AMORA SETTE
EDUARDO GOMES BARRETO
EDUARDO TEIXEIRA SOARES
ELIAS FERNANDES BARBOSA
ELIAS VIEIRA CARDOSO
ELIPHAS GAMA DE SOUZA
ELIZARDO MAGALHÃES
ERIVELTON LUCIANO CAMPOS
FAUSTO DE OLIVEIRA SOARES
FERNANDES JOSÉ BARBOSA
FERNANDO MOREIRA FERREIRA
FRANCISCO CAMILO LARA
GERALDO AFONSO LINO DOS SANTOS
GERALDO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
GERALDO CLÉBIO DE OLIVEIRA
GERALDO FERREIRA PASSOS
GERALDO GONÇALVES DA MATA
GERALDO LOURENÇO RODRIGUES
GETÚLIO FRANCISCO MANOEL
GILDO ROBERTO ALMEIDA
GIOVANI EUSTÁQUIO GUIMARÃES
GIUSEPPE CRISTOVAM DE ARAÚJO
HELINDO TIMÓTEO DE OLIVEIRA
HÉLIO LUIZ GUIMARÃES ROCHA FILHO
HUGO SOEIRO PINTO
IVANISE MARIA DA SILVA
IVANO MAGELA DE ANDRADE
JAIRO JOSÉ MOREIRA DE ABREU
JOÃO BOSCO MARTINS COURA
JOÃO CRISOSTOMO ALVES DA SILVA
JOAQUIM ANSELMO MARTINS COURA
JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA



JOSÉ BAPTISTA DE OLIVEIRA
JOSÉ CARDOSO DE OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS LUZ CRIVOCHEIN
JOSÉ DE FÁTIMA DUARTE
JOSÉ EMÍLIO SELLES
JOSÉ EUSTÁCIO BAHIA LIMA
JOSÉ GERALDO TORRES
JOSÉ HELICONES FERREIRA
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA
JOSÉ NEREU GONÇALVES
JOSÉ RAIMUNDO DE PAULA
JOSÉ VALDIR DOS SANTOS FERREIRA
JÚLIO CÉSAR SILVA SOUZA
LAÉRCIO GUIMARÃES SOUZA
LANAMARA PINHEIRO CANGUSSÚ
LENISSON ALVAREZ RODRIGUES
LEOPOLDINO F. DE PAULA MARTINS
LETÍCIA STAELA G. MANSUR DUVAL
LIOMAR MALAGUTH COLARES
LÚCIO JOSÉ MOREIRA GONZAGA
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA REIS
LUIZ CARLOS BISPO
LUIZ CARLOS DE NORONHA
LUIZ FERNANDO CARVALHO MOURA
LUIZ FERNANDO DE ASSIS SOARES
LUIZ JOSÉ PEREIRA
MAGNO SEBASTIÃO O. DE ALMEIDA
MARCELO CÉSAR DE CARVALHO
MÁRCIO FERNANDES
MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA DE ALMEIDA

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES FERRAZ
MARCO AURÉLIO FABRINI
MARCO AURÉLIO FABRINI
MARCO MELO DE REZENDE
MARCOS ANTÔNIO RAIMUNDO
MARCOS VINÍCIUS V. B. DE OLIVEIRA
MARGARETE APARECIDA ARAÚJO
MÁRIO LÚCIO NERIS DA SILVA
MAURÍCIO ALVES
MAURÍCIO DE MATOS
MESSIAS FRANCISCO DOS SANTOS
NEDSON EUSTÁQUIO FONSECA
NELSON COSTA
NEWTON ALÉXIS CAMPOS DE AZEVEDO
NILSON EDUARDO GUIMARÃES
NILSON VAZ DA SILVA
NORBERTO ÁLVARO DE OLIVEIRA
ORLANDO CÉSAR BORGES DA SILVA
OSMAR SANTOS VIEIRA
PAULO ANTÔNIO NOGUEIRA
PAULO JOSÉ DE SIQUEIRA
PAULO ROBERTO SOARES
PAULO SÉRGIO LOPES MOREIRA
PAULO SÉRGIO NAZÁRIO NUNES
PEDRO ABEL DE MELO
PEDRO DE AQUINO SANTOS
PEDRO CÉSAR CAMPOS
PEKIM TENÓRIO VAZ
PRAXITELES ANILTON DOS SANTOS
RAIMUNDO MARANGON
REGINA COELI GRIJO DE BRUGGEN

DIAS PARADOS

ALDEMIR ANTONIO PERESSIM
ANTÔNIO JOSÉ DA ROSA
DALCI RIBEIRO MENDONÇA
ELIAS COELHO
ELSON DE SOUZA CARVALHO
GERALDO JÉSSE ALVES DA PAIXÃO
GUSTAVO DE CARVALHO PINHO
GUSTAVO HELMOLD
GUSTAVO TAKAO FUNADA
HERMES SEBASTIÃO DE SOUZA
JOÃO GUALBERTO DE OLIVEIRA
JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA
JOÃO VICENTE OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA
JOSÉ MARIA DA SILVA
LAÉRCIO RODRIGUES DOS SANTOS
LEONARDO BICALHO ABREU
LUIZ FLÁVIO ROCHA GOMES
MANOEL DO CARMO
MARCILEA CORREA GONÇALVES E SILVA
MÁRCIO DA SILVA GOMES
MÁRCIO GERALDO DE ARAÚJO
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NAIR PEREIRA

REGINA COELI GRIJO DE BRUGGEN
RENATO AURÉLIO MENESES CABRAL
ROBERTO HENRIQUE DE MIRANDA
ROBSON EUSTÁQUIO DOS SANTOS
RODRIGO DE ALMEIDA CRUZ
ROMERO NOGUEIRA MAIA
RONALDO CRUZ CORTEZ
ROSÂNGELA MARIA LAGE
ROSILENE LAMOUNIER FRANÇA
ROSILENE PINTO DE SOUZA MIRANDA
RUBENS ALUGUSTO FELIZARDO
SALVADOR ANTÕNIO CANTÃO DIAS
SÉRGIO DE DEUS LOPES
SÉRGIO DE SOUZA
SÉRGIO FERNANDO DA SILVA
SINARA ANDREA MELO
TARCÍSIO ALVES ARRUDA
TEREZINHA CALDEIRA LACERDA
VENERALDO LUÍS DIAS
VERA LÚCIA DE M. BOECHER PEREIRA
WAGNER PESSOA TRINDADE
WALTER DE REZENDE PIMENTEL
WANDEIR DOS SANTOS BRANDÃO
WANDER JESUS DE CASTRO
WARLEY ANDERSON DA SILVA
WASHINGTON ALVES JÚNIOR
WASHINGTON HAMILTON VIEIRA
WELERSON DOS REIS AMARAL MELO
WILLIAM GUIMARÃES ROSADO
WILTON DOS SANTOS
WYLLER ATAIDES MINARDI

Lista nominal dos requerentes de Minas
Gerais que a Comissão de Anistia decidiu
que não estão enquadrados nos preceitos

da Lei 10.790/2003. Publicada no Diário
Oficial da União de 03 de janeiro de 2007.

Lista nominal dos requerentes de Minas
Gerais que a Comissão de Anistia decidiu
que estão enquadrados nos preceitos da

Lei 10.790/2003. Publicada no Diário Oficial
da União de 02 de janeiro de 2007.

AUMENTO POR MÉRITO

ÁLVARO SOUTO BERNARDEZ FILHO
ANIRTON FARIA MOZER
ANTÔNIO CLÁUDIO VIEIRA DA PAZ
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA
DENISE VEIGA ARANHA
EDSON TEIXEIRA DOS REIS
EDUARDO GOMES BARRETO
GETÚLIO FIORAVANTE
JOÃO RONCALE MARTINS
JOAQUIM MONTEIRO DE CASTRO
JOEL LUIZ DOS REIS
JOSÉ CARMO OLIVEIRA E SOUZA
LEONARDO DAMASO
LUIZ ALEXANDRE FRANCO CALDEIRA
ORLANDO CARLOS
RICARDO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO
RONALDO MARIANO DOS SANTOS
RONIER GERALDO DOLANGELO
SINVAL PAULO DE OLIVEIRA

PLAUTO MEIRA FILHO
PORFILHO DANTAS
REGINA COELI GRIJÓ DE BRUGGEN
RINGO CÉSAR DE FONSECA
ROBERTO CARLOS MOURA


